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EMENDA Nº 002/2021 

 
O Vereador Prof. Colle, no uso das atribuições legais e de acordo com o 

disposto no art. 139 do Regimento Interno, § 1°, inciso II, apresenta EMENDA 

SUBSTITUTIVA ao art. 6º do Projeto de Lei nº 004/2021 – Executivo, que 

passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 6º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, revogada as disposições em 

contrária. 

 
  

 

Embu-Guaçu, 21 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

Hércules Ronaldo Inácio da Silva 

Prof. Colle 

Vereador - MDB 


